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A empresa CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A CNPJ: 

01.554.285/0001-75, vem pela presente solicitar esclarecimentos sobre a licitação conforme abaixo: 

 

1) Conforme determinação das normas fiscais em vigor, a Certisign está obrigada a emitir notas fiscais distintas para 

produtos (mídias criptográfica), certificados digitais e validações presenciais. Lembramos ao contratante que as 

distinções das notas fiscais seguem a regulamentação de ISS e ICMS. A contratante concorda com essas condições? 

 

2) De acordo com os subitens 3.28. ITEM 4 - MÍDIA CRIPTOGRÁFICA; 3.41. “Fornecer driver disponível para o sistema 

operacional Linux (kernel 2.4, 2.6 e versões superiores)”; e 3.42. “Fornecer driver disponível para o sistema operacional 

Microsoft Windows (2000 e versões superiores)”.Entendemos que caberá a CONTRATADA entregar os dispositivos 

(tokens) com a solução de gerenciamento, contendo seus drivers para Windows e Linux (versão mais atual e estável, 

disponibilizada pelo fabricante), porém não é de sua responsabilidade prestar suporte técnico para os sistemas 

operacionais, uma vez que se trata de ambiente da CONTRATANTE.Está correto o entendimento? 

 
3) De acordo com o subitem 18.1.2. GARANTIA on site; 18.1.4. “Garantia de correção e atualização, motivadas por falhas 

técnicas e mudanças originadas de diretrizes ICP-Brasil, pelo período de 2 (anos) anos, contados a partir da data do 

aceite definitivo do certificado. Caso a correção ou atualização exija emissão de novo certificado, a contratada deverá 

realizar, no prazo de 2 até (dois) dias úteis, contados da data de notificação, visita às dependências da SEAPE para 

emiti-lo, sem ônus adicional para a contratante”. Referente a garantia exposta no subitem 18.1.4, entendemos que caso 

ocorra a invalidação, revogação em decorrência da utilização indevida do certificado e mau uso dos hardwares (tokens), 

se por ventura o usuário danificar (por exemplo: quebrar, perder, molhar, etc) a mídia que armazena o certificado, ou no 

caso do usuário apagar o seu certificado da mídia, bloqueá-la por esquecimento de senha, (PIN e PUK), as despesas 

de nova emissão de certificado digital e troca dos hardwares será de responsabilidade da Contratante.Está correto o 

entendimento? 

 

 

 

Agradecemos a oportunidade e aproveitamos para reiterar nossos protestos 

da mais alta estima. 

   

Atenciosamente, 

Certisign Certificadora Digital S.A 

(11) 4501-2173/1865 

E-mail: editais@certisign.com.br 
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